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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 889/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 26661/2024-7-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 06/11/2024, expedido pela  Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), à servidora
FRANCISCA GLAUCINEIS SOUZA DA CUNHA, Técnico de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de
licença para tratamento de saúde, desde 15/10/2024 a 13/12/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, e 88 da
Lei nº 9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de novembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 891/2024

A  CHEFIA  DE GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria n.º  132/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal DOE/TCE-CE em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
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RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR o servidor WLADIMIR  MAIA FURTADO,  lotado  na  Secretaria  de  Tecnologia
Informação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do contrato abaixo especificado:

CONTRATO Nº 28/2024
PROCESSO Nº 28353/2024-6
CONTRATADA:EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 03.773.788/0001-67, com sede na Avenida Pontes Vieira, nº 220, Bairro Tauape,
Cidade Fortaleza/CE, CEP 60130- 40.
OBJETO: Serviço para fornecimento de links de dados dedicados balanceados com acesso à internet (link
principal e link de contingência), síncrono em alta disponibilidade através de fibra ótica com IP´s válidos e
largura  de  banda  de  300Mbps  por  link  mais  um  link  de  200  Mbps  para  uso  sob  demanda,  com
disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor OTONIEL NUNES DE SOUSA LIMA,
lotado na Secretaria de Tecnologia Informação, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência dos
Termos acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de novembro de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

EDITAL

EDITAL

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

SELO TCE CEARÁ SUSTENTÁVEL – EDIÇÃO 2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao
disposto nos itens 6 e 7 do Edital de Abertura do Processo de Certificação, vem tornar público o resultado
preliminar de avaliação das inscrições e respectivos documentos comprobatórios, com o fito de obter a
CERTIFICAÇÃO POR MEIO DO SELO TCE CEARÁ SUSTENTÁVEL – EDIÇÃO 2024, conforme a
seguir:

ÓRGÃOS E ENTIDADES HABILITADAS:

• Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Litoral Norte

• Prefeitura Municipal de Aiuaba

• Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Amontada


